
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2025.
ESPÉCIE: Serviços.
OBJETO: Apresentação artística cultural com o Trio Pescuma, Hen-
rique e Claudinho - Banda É Bem Mato Grosso no dia 16/08/2025,
durante o XXI Festival da Canção de Campos de Júlio – FECCAM-
JULIO.
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00.
DOTAÇÃO: Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Turismo; Unidade: 1 - Departamento de Cultura; Centro de Custo:
534 – Realização de Eventos Culturais; Despesa: 854/2025; Com-
pl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00.
VIGÊNCIA: 03 meses.
VINCULAÇÃO: Processo Licitatório nº 62/2025, Inexigibilidade de
Licitação nº 24/2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT / CONTRATANTE,
e CUIABA MARKETING LTDA, CNPJ nº 36.117.101/0001-94 / CON-
TRATADA.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o nº 11/2025, com o ob-
jetivo de selecionar proposta de empresa especializada para exe-
cução de obra de remanejamento de rede de distribuição rural
(RDR) trifásica de média e baixa tensão na Rua da Cearpa, com
valor estimado em R$ 213.495,60.
Critério de julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto.
Regime de execução: Empreitada por preço global.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.
Início do recebimento das propostas: a partir da publicação
deste aviso.
Fim do recebimento das propostas: dia 19/08/2025, 08h59
(horário de Brasília).
Início da disputa: dia 19/08/2025, às 09h00 (horário de Brasí-
lia).
O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos in-
teressados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-
pos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, e poderão ser gratuitamente obtidos por
meio de mídia eletrônica (pen drive, e-mail etc.), ou por meio
do endereço eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Lici-
tacoes/Concorrencia-eletronica/, por meio da plataforma Licitanet
Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou,
ainda, por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públi-
cas, disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 04 de agosto de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contratação
Portaria nº 26/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
TERMO DE POSSE Nº 064/2025

TERMO DE POSSE Nº 064/2025
O Município de Campos de Júlio, Estado do Mato Grosso, represen-
tado pelo Prefeito, Srº IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, por in-
termédio do Departamento de Recursos Humanos, respaldado no
artigo 7º e 8º e 9º, inciso I e 10, inciso I e §1º, 13 §1º, todos
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complemen-
tar nº.12, de 02/4/2025) expede, nessa data, o TERMO DE POS-
SE ao candidato aprovado no concurso público regido pelo Edi-
tal nº02/2024 de 17/05/2024, convocado através do Edital nº.
33/2025 de 02/072025 e nomeado através da Portaria nº 372/
2025 de 02/07/2025, Srº HEVERTON LUCAS HORA DA SILVA,
brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob n° 705.***.***.92, para in-
gresso no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, sob Regime Ju-
rídico Estatutário e ao Regime Geral de Previdência Social,
vinculado ao Instituto Nacional de Seguro Social -INSS.
O(A) servidor(a) investido no cargo público supracitado apresen-
tou os documentos exigidos no EDITAL e comprobatórios dos re-
quisitos elencados nos incisos e §1º do artigo 6º, artigo 14, pará-
grafo único e 145, inciso I, todos do Estatuto dos Servidores Públi-
cos, prestando o compromisso de fielmente desempenhar as atri-
buições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo provido,
com obediência ao ordenamento legal e infra legal do município,
às normas e princípios previstos na Constituição Federal e na le-
gislação federal aplicável, em conformidade com o artigo 13, do
referido Estatuto, haja vista que não incidiu na espécie as hi-
póteses de excepcionalidades previstas nos §§2º e 3º do
mesmo dispositivo.
Nesse ato, o servidor empossado apresenta a declaração de bens,
exigida por força do §4º do artigo 13 do Estatuto dos Servidores.
Ademais, o(a) servidor(a) declara estar ciente do prazo de até
15(quinze) dias, contados da data da posse ora assinada,
para entrar em exercício do cargo, conforme previsto no artigo
16, §1º, inciso I, sob pena de incorrer em exoneração, nos moldes
do §4º, comprometendo-se a entregar os documentos previstos
no artigo 17, todos do Estatuto.
O servidor empossado fica ciente de que a cumulação de cargos
deverá observar o disposto no artigo155, §2º do Estatuto. Não
sendo o caso, incidirá a vacância do cargo público de origem, de
que trata o artigo 40, inciso V, sem prejuízo do cômputo do tempo
de efetivo exercício na estrutura do Poder Executivo do município.
Durante o período de estágio probatório no novo cargo, o servi-
dor poderá retornar ao cargo de origem, por meio de recondução,
conforme as disposições estatutárias previstas no artigo 35, inci-
sos I e II, observada a regra prevista no parágrafo único.
Para constar, eu, PRISCILA ZANETTI FAGUNDES CECHINEL,
Analista de Recursos Humanos lavrei o presente TERMO, que se-
gue assinado pelo Prefeito signatário e pelo(a) empossado(a).

Campos de Júlio, 05 de agosto de 2.025.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO
HEVERTON LUCAS HORA DA SILVA

EMPOSSADO (A)
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